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SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 78, DE 16 DE JUNHO DE 2017

Reconhece situação de emergência em municípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial
da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas descritas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme informações constantes na tabela.

UF Município Desastre Decreto Data Processo
MT São Félix do Araguaia Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 026 29/05/17 59051.003719/2017-04
RS Boa Vista das Missões Enxurradas - 1.2.2.0.0 41 30/05/17 59051.003803/2017-10
RS Caiçara Enxurradas - 1.2.2.0.0 020 02/06/17 59051.003795/2017-10
RS Cristal do Sul Enxurradas - 1.2.2.0.0 39 01/06/17 59051.003801/2017-21
RS Garruchos Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 049 01/06/17 59051.003794/2017-67
RS Jari Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 3.563 06/06/17 59051.003802/2017-75
RS Panambi Enxurradas - 1.2.2.0.0 064 29/05/17 59051.003789/2017-54
RS Ponte Preta Inundações - 1.2.1.0.0 2.084 31/05/17 59051.003800/2017-86
RS Santo Antônio das Missões Tempestade Local/Convectiva - Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4 4.441 02/06/17 59051.003796/2017-56
RS São Borja Inundações - 1.2.1.0.0 17.218 30/05/17 59051.003792/2017-78
RS São Jerônimo Inundações - 1.2.1.0.0 4.789 28/05/17 59051.003764/2017-51
SE São Miguel do Aleixo Seca - 1.4.1.2.0 172 22/05/17 59051.003766/2017-40

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

Ministério da Integração Nacional
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 16 de junho de 2017

No- 115 - Processo Administrativo nº 08012.005069/2010-82 (Apar-
tado de Acesso Restrito nº 08700.003393/2016-61) Representantes:
SDE ex officio Representados: Valter Taranzano, Lars Snitkjaer e
Kaisha Masuda. Advogados: Não consta. Acolho a Nota Técnica nº
08/2017/CGAA6/SGA2/SG/CADE e, com fulcro no §1º do art. 50 da
Lei 9.784/99, integro suas razões à presente decisão, inclusive como
sua motivação. Decido, em face dos fundamentos apontados na Nota
Técnica, que ficam os Representados cientificados da notificação por
edital de Lars Snitkjaer e Kaisha Masuda, bem como de que: (i) a
notificação por edital reger-se-á pelas regras previstas nos arts. 57, 59
e 149 do RI-Cade, art. 70, §2º da Lei no 12.529 e, subsidiariamente,
pelo disposto na legislação processual civil, diante da previsão do art.
115 da Lei nº 12.529/2011 e (ii) o prazo de defesa será comum de 30
(trinta) dias, contado nos termos do art. 63 do RI-Cade, a partir do
fim do prazo de validade do edital, de 30 (trinta) dias, sendo que este
último prazo é contado a partir da primeira publicação do edital de
citação de Lars Snitkjaer e Kaisha Masuda em jornal de grande
circulação nacional. Decido, ainda, por considerar validamente no-
tificado Valter Taranzano, Representado do presente Processo Ad-
ministrativo para Imposição de Sanções Administrativas por Infrações
à Ordem Econômica. Ao Setor Processual, para providenciar: (i) a
afixação do edital no Protocolo do Cade, desta data até findo o prazo
da defesa e (ii) a juntada do anúncio referente à afixação aos autos e
de exemplar de cada publicação de edital. Ao Protocolo.

No- 798 - Processo Administrativo nº 08700.003396/2016-37
(Apartado de Acesso Restrito nº 08700.003397/2016-81)Repre-
sentante: Cade ex officioRepresentados: Brastubo Indústria e Co-
mércio Ltda., FGS Brasil Indústria e Comércio Ltda., Polierg
Indústria e Comércio Ltda., Poly Easy do Brasil Indústria e
Comércio Ltda., Tigre S.A. Tubos e Conexões, Adilson Armando
Kieper, Adriano Meirelles Cunha, Alex Knipfer, Alexandre Ri-
beiro Bazzana, Caroline Orlandine, Celso Iamarino, Evaldo
Dreher, Fabio Henrique Maia, Francisco Amaury Olsen, Gustavo
Rossler Zanchi, Jackson Carvalho de Oliveira, Paulo de Andrade
Nascentes da Silva, Paulo Roberto Cardozo, Raul Borges Júnior,
Renato Salomão, Ricardo Martins Soares e Vinícius Miranda de
Castro. Advogados: Rodrigo Porto Lauand e Rodrigo Esposito
Petrasso; Daniel de Lima Cabrera; Karolina Pergher da Cunha;
Frederico Wellington Jorge; Tito Amaral de Andrade e Maria
Eugenia Novis.Nos termos da decisão que homologou o Termo de
Compromisso de Cessação (TCC) pelo Tribunal Administrativo
do Cade (SEI nº 0347245), informo a suspensão do presente
Processo Administrativo em relação aos Representados Poly Easy
do Brasil Indústria e Comércio S.A. e Renato Salomão. Por meio
do TCC, os representados reconhecem sua participação e trazem
informações que corroboram a conduta investigada no âmbito do
presente Processo Administrativo. Considerando as funções de
instrução previstas no artigos 13 e 72 da Lei nº 12.529/11,
determino, ainda, a juntada a estes autos do TCC (SEI nº
0345431) e do Histórico da Conduta (SEI 0346582 e 0346857),
para que constem do conjunto probatório produzido no curso da
fase de instrução ora em curso. A ciência dos documentos jun-
tados independe de vistas por se tratar de processo eletrônico.
Fica facultado aos demais Representados a possibilidade de se
manifestarem até o final da instrução, sem prejuízo das alegações
previstas no artigo 73 da Lei nº 12.529/2011. Ressalta-se que,

conforme consta do próprio TCC, seu objeto é adstrito ao escopo
da conduta investigada, qual seja, "suposto cartel no mercado
nacional de fornecimento de tubos e conexões de polietileno de
alta densidade - PEAD para obras de infraestrutura de gás". Ao
Protocolo para juntada dos documentos acima.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA No- 296, DE 14 DE JUNHO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITEN-
CIÁRIO NACIONAL, no uso das atribuições que lhe confere o art.
2º da Portaria SE nº 501, de 29 de maio de 2014, tendo em vista
o disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, Decreto nº
1.590, de 10 de agosto de 1995, Decreto nº 1.867, de 17 de abril
de 1996, Portaria SRH/MP nº 1.100, de 6 de julho de 2006, Lei nº
11.907 de 2 de fevereiro de 2009, Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 e Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, Portaria
Normativa SEGEP/MP nº 3, de 25 de março de 2013, resolve:

CAPÍTULO IDA JORNADA DE TRABALHO E DOS
I N T E RVA L O S

Art. 1º Ficam estabelecidas as regras e os procedimentos para
o controle eletrônico de frequência e aferição do cumprimento da
jornada de trabalho dos servidores, empregados públicos e estagiários
em exercício no Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN.

Art. 2º A jornada de trabalho dos servidores e empregados
públicos do Departamento Penitenciário Nacional obedecerá:

I - ao regime de 8 (oito) horas diárias, para o expediente
administrativo, limitada à carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, exceto nos casos previstos em Lei específica, observados os
limites, mínimo de 6 (seis) horas e máximo de 8 (oito) horas diárias;

II - ao regime de dedicação integral, quando se tratar de
ocupantes de cargos em comissão, ou função de direção, chefia e
assessoramento superiores, cargos de direção, função gratificada e
gratificação de representação, e aos que estejam exercendo encar-
gos de substituição durante o afastamento regulamentar do titular;

III - ao regime de escala de Plantão, de turno ininterrupto
de revezamento, instituído para a prestação de serviços que não
podem sofrer solução de continuidade, com período mínimo de 12
(doze) horas ininterruptas, em função de atendimento ao público,
trabalho no período noturno ou missões penitenciárias.

§ 1º Nos casos aos quais se aplique o regime de trabalho
por plantões, a jornada de trabalho dos integrantes das carreiras
da Área Penitenciária Federal será de até 192 (cento e noventa e
duas) horas mensais, conforme estabelecido pelo parágrafo único,
art. 143 da Lei 11.907, de 2009.

§2º As jornadas no regime de escala de Plantão será:
I - Nos Presídios Federais:
a) de 24 (vinte e quatro) horas de serviço por 72 (setenta

e duas) horas de descanso; e
II - Na Unidade Central do DEPEN ou em outro postos

de serviço, conforme necessidade de serviço:
a) de 24 (vinte e quatro) horas de serviço por 72 (setenta

e duas) horas de descanso; e
b) de 12 (doze) horas de serviço por 36 (trinta e seis)

horas de descanso.
§ 3º As escalas mencionadas no §2º devem conter a

relação nominal do plantão que integra a equipe; os postos de
trabalho; a indicação do chefe; as datas e respectivos horários de
trabalho, devendo ser dispostas em quadro e local próprio.

§ 4º Sem prejuízo da jornada a que se encontram sujeitos,
os servidores e empregados públicos referidos no inciso II, do
caput do presente artigo, poderão ser convocados sempre que
houver interesse ou necessidade de serviço.

Art. 3º Os servidores com jornadas de trabalho de 8
(oito) horas diárias deverão prever intervalo intrajornada para
refeição e descanso nunca inferior a 1 (uma) hora e nem superior
a 3 (três) horas.

§ 1º É proibida a prática de jornada de oito horas inin-
terruptas em regime de expediente.

§ 2º Durante o plantão, o período destinado à alimen-
tação será estabelecido pela chefia imediata, computado na jor-
nada diária de trabalho, estando o servidor proibido de se au-
sentar sem a autorização da chefia imediata durante o plantão.

Art. 4º Os servidores com jornadas de trabalho igual ou
inferior a 6 (seis) horas diárias, estabelecidas em legislação es-
pecífica, não fazem jus ao intervalo intrajornada.

Art. 5º As jornadas de trabalho dos empregados públicos
deverão prever intervalo intrajornada para refeição e descanso
nunca inferior a 1 (uma) hora e nem superior a 2 (duas) horas.

Art. 6º Os empregados públicos com período de jornada
de trabalho de 6 (seis) horas deverão cumprir intervalo intra-
jornada de 15 (quinze) minutos, não computado na duração do
trabalho.

Art. 7º Para os servidores e empregados públicos, que
laboram em regime de expediente, entre 2 (duas) jornadas de
trabalho, deverá haver um período mínimo de 11 (onze) horas
consecutivas para descanso.

Art. 8º Para os servidores que laboram em regime de
plantão, conforme escala estabelecida pela chefia responsável,
respeitado o disposto no inciso III, art. 2º desta Portaria, entre 2
(duas) jornadas de trabalho deverá haver um período de 24 (vinte
e quatro) horas consecutivas para descanso, atendendo, a con-
veniência do serviço e as peculiaridades locais, desconsideradas
as variações de até cinquenta e nove minutos .

§ 1º O previsto no caput não se aplica aos períodos de
descanso que antecedem o deslocamento de retorno das missões
penitenciárias e entre um e outro deslocamento durante o de-
senrolar do serviço, devendo a chefia indicar as horas de trabalho
e descanso em relatório, observado os limites de jornada mensal
dos cargos para o fechamento da frequência.

§ 2º Os servidores que forem designados para exercer
atividades fora do regime ordinário de trabalho, quando ina-
plicável as proporções de serviço e descanso preestabelecidas no
art. 2º, farão jus à compensação das horas excedentes na pro-
porção de uma hora de trabalho por uma hora de descanso.

Art. 9º Os estagiários deverão cumprir jornadas de ati-
vidade previstas nos Termo de Compromisso de Estágio - TCE,
conforme a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, observados
o interesse do serviço, acompanhados de seus supervisores.

Parágrafo único. Fica assegurada ao estagiário a carga
horária reduzida pela metade, nos períodos de avaliação de apren-
dizagem, conforme estipulado no Termo de Compromisso de
Estágio - TCE e mediante declaração da Instituição de Ensino.

Art. 10 As chefias imediatas deverão estabelecer pre-
viamente os horários do início e do término da jornada de
trabalho e dos intervalos de almoço e descanso, conforme padrões
parametrizados no Sistema de Ponto Eletrônico - PONTOWEB,
compatibilizando as conveniências e as peculiaridades do serviço,
respeitada a carga horária correspondente aos cargos e empregos
públicos e as normas complementares previstas na legislação a
que se refere esta Portaria.

§ 1º Eventuais atrasos ou saídas antecipadas decorrentes de
interesse do serviço poderão ser abonados pela chefia imediata.

§ 2º Os servidores, empregados públicos e estagiários
perderão a remuneração do dia em que faltarem ao serviço, sem
motivo justificado.

§ 3º Os servidores, empregados públicos e estagiários tam-
bém perderão a parcela de remuneração diária, proporcional aos
atrasos, saídas antecipadas e ausências justificadas, salvo na hipó-
tese de compensação de horário ou pela apresentação de atestado ou
declaração de comparecimento em consultas e exames médicos.

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.
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§ 4º Os servidores, empregados públicos e estagiários
poderão compensar as jornadas de trabalho, desde que autorizados
e na forma definida pela chefia imediata ou supervisor, observado
o horário de funcionamento da unidade de exercício, até o último
dia do mês subsequente ao da ocorrência.

§ 5º Para os servidores e empregados públicos não serão des-
contados os atrasos no início da jornada diária de trabalho ou no retorno
do intervalo intrajornada, não excedentes a 10 (dez) minutos diários.

Art. 11 Para fins de cumprimento do disposto no caput
do art. 10 desta Portaria, cabe à chefia imediata monitorar a
ocorrência de incompatibilidade entre a jornada de trabalho pre-
viamente cadastrada e os registros de entrada e saída, observando
o dever funcional de ser assíduo e pontual ao serviço.

Parágrafo único. Verificada a incompatibilidade entre a jor-
nada de trabalho e os registros de entrada e saída, a chefia imediata,
em conjunto com o servidor ou empregado público, deverá rea-
valiar a jornada cadastrada para o seu devido cumprimento.

CAPÍTULO II
DO CONTROLE DE FREQUÊNCIA
Art. 12 O controle de assiduidade e pontualidade dos

servidores, empregados públicos e estagiários será realizado por
meio do Sistema de Ponto Eletrônico - PONTOWEB - DEPEN,
mediante identificação biométrica ou por aplicativo em celular
smartphone, tablet ou batida on line.

§ 1º Entende-se por identificação biométrica a leitura das
impressões digitais, confrontando-as com o banco de dados cons-
tituído para esse fim.

§ 2º As imagens digitais ficarão armazenadas em banco
de dados próprio do Ministério da Justiça e Segurança Pública -
MJSP, sendo utilizadas para aferir a frequência dos servidores,

empregados públicos e estagiários, podendo ser utilizadas para
emissão de identidade funcional ou para outros controles e ser-
viços de gestão de pessoas.

§ 3º A utilização do PONTOWEB - DEPEN nas Uni-
dades do Departamento Penitenciário Nacional será obrigatória a
partir do 20 de junho de 2017.

§ 4º Na impossibilidade do registro eletrônico de fre-
quência, será admitido registro manual, por meio de folha de
ponto, com justificativa da chefia e mediante autorização do setor
local de gestão de pessoas.

§ 5º O cadastramento das impressões digitais dos ser-
vidores, empregados públicos e estagiários será realizado pela
Coordenação de Gestão de Pessoas - COGEP e pelos setores
locais de gestão de pessoas dos Presídios Federais, devendo ser
armazenadas as imagens digitais de 2 (dois) dedos.

§ 6º O servidor, empregado público ou estagiário que não
possua condição física de leitura da impressão digital poderá
efetuar o registro de frequência com a digitação, diretamente no
teclado do equipamento eletrônico, de senha pessoal e intrans-
ferível, fornecida pela Coordenação de Gestão de Pessoas - CO-
G E P.

§ 7º No caso da batida on line, a chefia imediata do
servidor habilitá o equipamento indicado pelo servidor para a
efetivação do registro de frequência.

Art. 13 Os horários de entrada e saída do servidor es-
tudante não estão, obrigatoriamente, sujeitos ao horário de fun-
cionamento do órgão, devendo ser cumprido o horário de com-
pensação proposto nos autos de concessão.

Art. 14 Será disponibilizado aplicativo para celular smart-
phone, tablet ou sistema de batida on line., com instalação gra-
tuita, para registro eletrônico de frequência aos servidores e
empregados públicos, cujas atividades sejam executadas fora das
Unidades do Departamento Penitenciário Nacional.

Parágrafo único. Em condições materiais que impeçam o
registro, e de forma excepcional será autorizada assinatura da
folha de ponto, acompanhada de boletim semanal em que se com-
prove a respectiva assiduidade e efetiva prestação de serviço.

Art. 15 São dispensados do controle de frequência os
ocupantes de cargo de Natureza Especial e do Grupo-Direção e
Assessoramento Superior - DAS iguais ou superiores ao nível 4.

Art. 16 Os servidores e empregados públicos deverão
proceder o registro de sua frequência da seguinte forma:

I - início da jornada diária de trabalho;
II - início do intervalo intrajornada;
III - fim do intervalo intrajornada; e
IV - fim da jornada diária de trabalho.
§ 1º Os registros de entrada e saída, previstos nos incisos

I a IV poderão ser efetivados em qualquer dos equipamentos do
PONTOWEB-DEPEN instalados nas dependências da sua lotação,
podendo registrar em outra unidade, mediante solicitação para a
unidade respectiva de gestão de pessoas.

§ 2º Para os servidores e empregados públicos com jornadas
de trabalho de 8 (oito) horas diárias o registro de intervalo intra-
jornada inferior a 1 (uma) hora, prazo mínimo previsto no art. 5º
desta Portaria, não será computado, sendo corrigido automaticamente
para 1 (uma) hora, com notificação aos mesmos para conhecimento.

§ 3º Os servidores e estagiários com jornadas igual ou
inferior a 6 (seis) horas diárias, estabelecidas em legislação es-
pecífica, registrarão o início e o fim das jornadas, previstos nos
incisos I e IV, pela ausência de intervalo intrajornada, com
exceção dos empregados públicos, com jornada de 6 (seis) horas,
que deverão proceder os registros, conforme incisos I a IV, pela
exigência de intervalo intrajornada de 15 (quinze) minutos.

§4º O servidor plantonista registrará o início e o final da
jornada diária de trabalho, sendo dispensado dos registros pre-
vistos nos incisos II e III do caput.

§ 5º Os servidores aderentes da Atividade Física Ins-
titucional - AFI, de que trata a Portaria GAB DEPEN No- 590, de
27 de dezembro de 2016, que laboram ordinariamente em regime
de expediente, terão os registros do intervalo previsto no art 3º

desta Portaria e da AFI incluídos automaticamente no PON-
TOWEB-DEPEN, podendo registar apenas o início e o final do
período de trabalho, observado o disposto no art. 15 da Portaria
GAB DEPEN nº 590, de 27 de dezembro de 2016.

Art. 17 Os horários de início e fim da jornada diária de
trabalho e dos intervalos intrajornada serão estabelecidos e in-
formados no PONTOWEB-DEPEN pelas chefias.

CAPÍTULO III
DAS COMPENSAÇÕES DE HORAS
Art. 18 O PONTOWEB-DEPEN promoverá o registro das

horas efetivamente laboradas e, ao final do mês, havendo débito
de horas, poderá ser concedido ao servidor, empregado público e
estagiário o direito de compensar os atrasos, saídas antecipadas e
ausências justificadas, até o último dia do mês subsequente ao do
cômputo.

§ 1º A compensação de horário do servidor com horário
especial por desempenhar atividades previstas nos incisos I e II
do caput do art. 76-A da Lei nº 8.112, de 1990, será efetivada no
prazo de até 1 (um) ano.

§ 2º No caso de impossibilidade de compensação de
horas em razão de afastamentos ou licenças, na forma dos arts. 97
e 102 da Lei nº 8.112, de 1990 e arts. 129, 131, 472, 473 e 543
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, as respectivas
compensações de débitos ocorrerão no mês subsequente à data de
retorno do servidor ou empregado público à atividade, mediante
autorização da chefia imediata.

§ 3º As faltas injustificadas não são passíveis de com-
pensação.

§ 4º Serão admitidas até 10 (dez) ocorrências mensais de
alteração do registro de ponto do servidor ou empregado público,
pela chefia imediata, limitada a 15 (quinze) ocorrências mensais,
com aprovação da chefia superior à imediata.

§ 5º A eventual troca de membros da equipe de plantão,
no interesse do servidor, ou que seja administrativamente apro-
priada, deverá ser formalizada com antecedência mínima de 3
(três) dias, por meio de requerimento enviado à chefia imediata
do plantão, e somente produzirá efeitos após deliberação positiva
formal do responsável, com indicação expressa do dia e plantão
em que haverá as respectivas compensações.

§ 6º A administração pode, a qualquer tempo, no in-
teresse ou conveniência do serviço alterar a escala de plantão.

§ 7º As faltas e os atrasos de servidores integrantes da
escala de plantão deverão ser previamente comunicadas ao chefe
da equipe, objetivando as medidas de estilo para a manutenção
dos serviços de segurança.

§ 8º A ausência do plantão, justificada ou não (aqui
incluídas as concessões previstas no art. 97 da Lei nº 8.112, de
1990), implicará a não fruição das horas de descansos sub-
sequentes, devendo o servidor compensar a ausência até o mês
subsequente, conforme ajuste com a chefia imediata ou se apre-
sentar ao trabalho no dia seguinte ao do(s) impedimento(s).

Art. 19 O PONTOWEB-DEPEN possibilitará o registro
de horas trabalhadas além da carga horária diária do servidor,
empregado público e estagiário, exclusivamente para fins de com-
pensação, mediante autorização prévia da chefia imediata ou
supervisor, com a devida justificativa na homologação do mês.

§ 1º Os servidores e empregados públicos não poderão
ultrapassar o limite diário de 2 (duas) horas além da carga horária
diária, salvo no estrito interesse do serviço e em situações que
caracterizem a impossibilidade de adiamento da atividade e com
autorização prévia da chefia superior à imediata.

§ 2º Presume-se a impossibilidade de adiamento a rea-
lização de missões penitenciárias e àquelas decorrentes de ser-
viços destinados à segurança, custódia, guarda e escolta de pes-
soas com restrição de liberdade e demais atividades essenciais
que não podem sofrer solução de continuidade, devendo o plan-
tonista registrar a ocorrência no PONTOWEB-DEPEN.

§ 3º As horas realizadas além da carga horária diária
prevista e que não tenham sido previamente autorizadas pela
chefia imediata não serão consideradas.

§ 4º Para os estagiários, a compensação por falta jus-
tificada será limitada a 1 (uma) hora por jornada.

§ 5º As horas de trabalho que ultrapassarem a carga
horária semanal de trabalho de cada servidor e empregado público
não serão objeto de pagamento automático do adicional por ser-
viço extraordinário de que tratam os arts. 73 e 74 da Lei nº 8.112,
de 1990 e art. 59 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

§ 6º A ausência integral de servidor, empregado público
ou estagiário, não autorizada previamente pela chefia ou su-
pervisor, não será objeto de compensação por eventual crédito de
horas.

§ 7º Eventuais créditos de horas não compensados em até
60 (sessenta) dias, não serão objeto de indenização e eventuais
débitos de horas não compensados até o último dia do mês
subsequente ao do cômputo, resultarão na perda da parcela de
remuneração proporcional, com exceção das compensações pelo
recesso para comemoração das festas de final de ano.

Art. 20 Fica limitada a 48 (quarenta e oito) horas o
acúmulo de créditos na jornada mensal de trabalho com au-
torização da chefia imediata, salvo no estrito interesse do serviço
e em situações que caracterizem a impossibilidade de adiamento
da atividade e que tenham sido previamente autorizadas pela
chefia imediata.

Parágrafo único. No caso de missões penitenciárias não
se aplica do limite previsto no caput, observado o prazo de
compensação previsto no parágrafo 7º do art. 19.

Art. 21 Havendo atividade externa ou viagem a serviço
que impossibilite o servidor e empregado público de promover os
registros no local físico de trabalho, os mesmos deverão utilizar
o aplicativo para celular smartphone, tablet ou batida on line para

proceder ao registro, ou ainda, na impossibilidade de registro na
forma indicada, poderão ser cadastradas essas ocorrências no
PONTOWEB-DEPEN, que deverá ser convalidada pela chefia
imediata, evitando-se o registro indevido de débitos de horas.

§1º O deslocamento do servidor ou empregado público
em viagem a serviço não configura serviço extraordinário, mas as
horas que ultrapassarem a carga horária diária de trabalho deverão
ser objeto de compensação, na forma dos §§5º e 7º do art. 19.

§ 2º Viagem no final de semana ou no feriado, em
decorrência de necessidade do serviço, ensejará crédito de horas,
para compensação, conforme duração da viagem, acrescida de
duas horas para voo nacional ou três horas para internacional.

Art. 22 O PONTOWEB-DEPEN disponibilizará consulta
ao servidor, empregado público e estagiário e às respectivas
chefias e supervisores sobre seus registros diários de entradas,
saídas, débitos e créditos de horas, para acompanhamento e ge-
rência.

CAPÍTULO IV
DO REGISTRO DAS LICENÇAS E AFASTAMENTOS

R E G U L A M E N TA R E S
Art. 23 As informações do PONTOWEB-DEPEN rela-

tivas às férias, às licenças e aos afastamentos regulamentares
serão previamente alimentadas pelo Sistema Integrado de Ad-
ministração de Recursos Humanos - SIAPE.

Art. 24 O afastamento, informado à chefia imediata,
ocorrido em virtude de comparecimento do servidor e empregado
público a consultas, exames e demais procedimentos, em que não
se exija licença para tratamento de saúde, configura-se ausência
justificada, dispensada a compensação das horas correspondentes
ao período consignado no atestado ou declaração de compa-
recimento, desde que assinado por profissional competente, de-
vendo ser registrado no PONTOWEB pelo servidor ou empregado
público e convalidado pela chefia imediata.

Parágrafo único. Configura-se ausência justificada, dis-
pensada a compensação das horas correspondentes ao período
consignado no atestado ou declaração de acompanhamento, o
afastamento do servidor para acompanhamento de pessoa da fa-
mília que conste do assentamento funcional, a consultas, exames
e demais procedimentos, em que não se exija licença por motivo
de doença em pessoa da família.

Art. 25 Os atestados médicos relativos às licenças para
tratamento da própria saúde ou de dependente, deverão ser en-
tregues no prazo de até 5 (cinco) dias, salvo motivo justificado,
na Unidade SIASS, contado do início do afastamento, para ho-
mologação e inclusão da licença no Sistema Integrado de Ad-
ministração de Recursos Humanos - SIAPE.

Paragrafo único. Em situações excepcionais, previamente
autorizada pela Coordenação de Gestão de Pessoas, os atestados
médicos relativos às licenças para tratamento da própria saúde ou
de dependente poderão ser entregues na Unidade de Recursos
Humanos, ou quando o setor local assim orientar no âmbito da
respectiva Unidade.

CAPÍTULO V
DA HOMOLOGAÇÃO MENSAL DO REGISTRO DE

FREQUÊNCIA
Art. 26 O PONTOWEB-DEPEN disponibilizará acom-

panhamento diário e relatório mensal com todos os registros de
frequência dos servidores, empregados públicos e estagiários, para
homologação eletrônica pela chefia imediata ou supervisor.

§ 1º O fechamento do PONTOWEB-DEPEN pela chefia
imediata do servidor e do empregado público e pelo supervisor do
estagiário deverá ocorrer, impreterivelmente, até o 5º dia útil do
mês subsequente.

§ 2º Em caso de descumprimento do prazo estabelecido
no parágrafo anterior, o fechamento do ponto será encaminhado
para homologação da chefia superior à imediata.

Art. 27 Compete às chefias imediatas realizar o controle
de frequência dos servidores sob sua supervisão.

§ 1º Nos presídios Federais o controle de frequência dos
servidores em regime de revezamento ficará a cargo do:

a) Diretor do Presídio;
b) Chefe da Divisão de Reabilitação;
c) Chefe da Divisão de Segurança;
d) Chefe do Serviço de Saúde;
d) Chefe do Serviço Administrativo;
e) Chefe de Plantão:
f) Responsável pelo serviço local de Inteligência;
g) Responsável pelo serviço local de Correição.
§ 2º As unidades de gestão de pessoas apoiarão men-

salmente o acompanhamento da frequência dos servidores, em-
pregados públicos e estagiários, promovendo os devidos lan-
çamentos na folha de pagamento, se for o caso.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES
Art. 28 São responsabilidades dos servidores, empregados

públicos e estagiários:
I - comparecer, quando convocado, à unidade de gestão

de pessoas para o cadastramento das imagens digitais;
II - registrar diariamente sua frequência, por meio da

leitura de sua impressão digital ou aplicativo para celular smart-
phone, tablet ou batida on line, nos termos do art. 16;

III - promover o registro no PONTOWEB-DEPEN de
atividade externa ou viagem a serviço que impossibilite o registro
biométrico, informando o período e apresentando as justificativas
à chefia imediata, para convalidação;

IV- promover o registro de ausência no PONTOWEB-DE-
PEN, apresentando justificativa à chefia imediata, de forma a não ca-
racterizar falta injustificada, para convalidação e compensação, o que
deve ocorrer impreterivelmente em até 72 horas após a ausência;
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V - inserir no PONTOWEB-DEPEN os documentos com-
probatórios que justifiquem as ausências amparadas por Lei e os
atestados de comparecimento previstos no art. 24 desta Portaria
para convalidação da chefia imediata;

VI - apresentar o correspondente atestado médico, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da data de início do
afastamento, salvo motivo justificado, conforme previsto nos §§4º
e 5º do art. 4º do Decreto nº 7.003, de 9 de novembro de 2009,
nos casos de licença para tratar da própria saúde ou por motivo
de doença em pessoa da família, para fins de homologação;

VII - promover o acompanhamento diário dos registros
de sua assiduidade e pontualidade, responsabilizando-se pelo con-
trole de sua jornada regulamentar;

VIII - comunicar imediatamente à unidade de gestão de
pessoas qualquer problema na leitura biométrica ou inconsistência
no PONTOWEB-DEPEN.

Art. 29 São responsabilidades das chefias imediatas:
I - orientar os servidores e empregados públicos para o

fiel cumprimento do disposto nesta Portaria;
II - organizar o horário dos servidores na respectiva uni-

dade, observado o interesse da administração, de modo a garantir
a continuidade dos serviços e passagem ordenada das tarefas.

III - convalidar os registros de entrada e saída dos ser-
vidores e empregados públicos sob sua responsabilidade e es-
tabelecer a forma de compensação de horas;

III - convalidar no PONTOWEB-DEPEN as ocorrências e justifi-
cativas informadas na jornada de trabalho do servidor e empregado público;

IV - conferir e promover o fechamento mensal da fre-
quência dos servidores e empregados públicos, até o 5º dia útil do
mês subsequente; e

V - exercer sistemática e permanente supervisão das ativi-
dades e realizar reuniões periódicas com seus servidores, para dis-
cussão de eventuais problemas e apresentação de soluções, com vistas
à melhoria do atendimento ao público e demais serviços prestados.

Art. 30 São responsabilidades do supervisor:
I - orientar os estagiários para o fiel cumprimento do

disposto nesta Portaria;
II - convalidar os registros de entrada e saída dos es-

tagiários sob sua responsabilidade e estabelecer a forma de com-
pensação de horas.

III - convalidar no PONTOWEB-DEPEN as ocorrências e
justificativas informadas na jornada de trabalho do estagiário.

IV - conferir e promover o fechamento mensal da fre-
quência dos estagiários, até o 5º dia útil do mês subsequente.

Art. 31 São responsabilidades da Coordenação de Gestão
de Pessoas - COGEP e das unidades de gestão de pessoas dos
Presídios Federais:

I - promover a gestão do PONTOWEB-DEPEN;
II - manter os relatórios eletrônicos de frequência sob sua

guarda, com vistas às auditorias internas ou externas;
III - registrar no PONTOWEB-DEPEN as ocorrências

que lhe competem;
IV - promover os acompanhamentos regulares dos re-

gistros de frequência dos servidores, empregados públicos e es-
tagiários, nos termos regulamentares;

V - emitir relatório mensal com as informações de fre-
quência e de débito de horas para desconto em folha.

VI - comunicar diretamente aos órgãos de origem a
frequência mensal dos servidores e empregados públicos em exer-
cício no DEPEN.

VII - orientar os usuários para a correta utilização do
P O N TO W E B - D E P E N .

VIII - garantir aos usuários acesso às informações de seu
interesse, contidas na base de dados do PONTOWEB-DEPEN.

IX - zelar pelo uso adequado dos equipamentos e com-
ponentes do PONTOWEB-DEPEN.

X - providenciar, em conjunto com a Coordenação-Geral
de Governança e Infraestrutura de Tecnologia da Informação que
atende ao Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da
Justiça e Segurança Pública e a Diretoria Executiva, o arma-
zenamento e a guarda dos registros do PONTOWEB-DEPEN, de
acordo com a legislação vigente.

Art. 32 São responsabilidades da Coordenação-Geral de
Governança e Infraestrutura de Tecnologia da Informação que
atende ao Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da
Justiça e Segurança Pública prover os recursos de rede neces-
sários ao perfeito funcionamento do PONTOWEB-DEPEN, es-
pecialmente quanto a:

a) disponibilização do ambiente de infraestrutura neces-
sário para instalação do sistema, de acordo com o padrão ar-
quitetural do MJSP;

b) manutenção no ambiente de infraestrutura para hos-
pedagem do sistema PONTOWEB-DEPEN;

c) manutenção de "backup" do sistema, de acordo com os
padrões de backup do MJSP;

d) segurança, integridade, armazenamento e preservação
dos dados;

e) disponibilização das informações produzidas pelo
PONTOWEB-DEPEN; e

f) apoiar a empresa contratada na correção de erros, se
for o caso.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 33 Para o preenchimento das ocorrências deverão ser

utilizados códigos, cuja relação será divulgada em portaria pró-
pria, publicada no Boletim de Pessoal e de Serviços.

Art. 34 O descumprimento dos critérios estabelecidos nes-
ta Portaria sujeitará o servidor, empregado público, chefia ime-
diata e supervisor às sanções estabelecidas no regime disciplinar
estabelecido na Lei nº 8.112, de 1990, e Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho).

Art. 35 As horas referentes à Atividade Física Institu-
cional, de que trata a Portaria GAB DEPEN No- 590, de 2016, não
resultarão em pagamento de horas-extras sob qualquer hipótese.

Art. 36 Os casos omissos serão resolvidos pela Coor-
denação de Gestão de Pessoas - COGEP.

Art. 37 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO ANTÔNIO SEVERO SILVA

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa TERMOMECANICA SAO PAULO
S/A, CNPJ nº 59.106.666/0001-71 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.932, DE 5 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/34620 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização à empresa GPS PREDIAL SIS-
TEMAS DE SEGURANCA LTDA , CNPJ nº 16.328.205/0003-00,
sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.977, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/12434 - DPF/SOD/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROEVI PROTECAO ESPECIAL DE VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ nº 58.005.513/0001-75, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta
Armada e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo com o(s)
seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 770/2017 (CNPJ nº 58.005.513/0001-75) e nº
1029/2017 (CNPJ nº 58.005.513/0002-56).

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.013, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/34140 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa AUTO POSTO PIONEIRO
LTDA, CNPJ nº 05.101.388/0001-30 para atuar em Alagoas.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.014, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/34135 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa POSTO QUARTO DE MILHA
LTDA, CNPJ nº 04.077.577/0001-52 para atuar em Alagoas.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 3.016, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/33151 - DPF/ATM/PA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TREINER CENTRO DE FORMAÇAO DE VI-
GILANTES LTDA-ME, CNPJ nº 11.999.061/0001-20, especializada
em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para
atuar no Pará, com Certificado de Segurança nº 1290/2017, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.731, DE 25 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/21520 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA, CNPJ nº 16.328.205/0001-30, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e
Segurança Pessoal, para atuar na Bahia, com Certificado de Segu-
rança nº 1198/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.736, DE 25 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/27075 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIACAO HOSPITALAR
MOINHOS DE VENTO, CNPJ nº 92.685.833/0001-51 para atuar no
Rio Grande do Sul.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.796, DE 29 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/15768 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ARMATUS VIGILANCIA LTDA EPP, CNPJ nº
17.166.146/0001-04, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Alagoas, com
Certificado de Segurança nº 1135/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.797, DE 29 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/17927 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA
DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ nº 17.428.731/0124-94, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, Transporte de Valores, Escolta Armada e Segurança Pes-
soal, para atuar no Amazonas, com Certificado de Segurança nº
767/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.905, DE 2 DE JUNHO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/31731 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:




